
29 DE SETEMBRO DE 2022

Com a comunicação oficial sobre a intervenção do Município 
de Sobral na Santa Casa de Misericórdia de Sobral, nesta 
quinta-feira (29), determinação legal que atende ao mais 
relevante interesse público com prazo de vigência 
estabelecido, a Secretaria da Saúde do Ceará (Sesa), na 
obrigação de zelar pelo bem maior da coletividade dos 55 
municípios que compõem a macrorregião de Sobral, 
alinhada à sua missão de assegurar a formulação e a gestão 
das politicas públicas em saúde e a prestação da 
assistência à saúde individual e coletiva, coloca-se à 
disposição para apoiar e contribuir, dentro de suas 
atribuições, com o Município de Sobral, gestor pleno do 
sistema municipal de saúde, para que os objetivos sejam 
plenamente atendidos. Move-nos o compromisso com a 
melhoria da qualidade de vida dos cearenses, tendo, neste 
caso, o objetivo imediato relativo à manutenção do 
atendimento de serviços de saúde à população da Zona 
Norte do Estado do Ceará.
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